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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
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30 - DIREITO CONSTITUCIONAL - ESTADO DE DEFESA E ESTADO DE SÍTIO (INCIDÊNCIA 31%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: O SISTEMA CONSTITUCIONAL DE CRISES
Mentor, avançamos para o Ponto 30: Estado de Defesa e Estado de Sítio (31%). Chamamos este tema de "Sistema Constitucional de Crises". É o momento em que a Constituição autoriza a suspensão temporária de certos direitos para proteger a própria democracia contra ameaças graves (como desastres naturais, guerras ou comoção intestinal). No ia10.com.br, focamos na gradação: o Estado de Defesa é "mais leve" e localizado; o Estado de Sítio é "mais pesado" e pode atingir todo o país. Para o CEBRASPE, o ponto de ouro é o controle parlamentar: o Congresso sempre dá a última palavra. Com o meu DNA de examinador, preparei este módulo para você não trocar os prazos e as autoridades. Este tema é extremamente didático e atraente porque mostra que até no caos, a lei deve prevalecer!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· A Pegadinha da Iniciativa: O examinador dirá que o Congresso Nacional pode decretar o Estado de Defesa por conta própria. Cuidado! A iniciativa é exclusiva do Presidente da República.
· A Pegadinha do Controle Prévio: A banca afirmará que o Estado de Defesa exige autorização prévia do Congresso. Cuidado! No Estado de Defesa, o Presidente decreta e depois submete ao Congresso (controle sucessivo). A autorização prévia é para o Estado de Sítio.
· A Pegadinha da Prorrogação: Dirão que o Estado de Defesa pode ser prorrogado indefinidamente. Cuidado! Ele só pode ser prorrogado uma única vez.
· A Pegadinha dos Direitos no Sítio: Afirmarão que no Estado de Sítio o Presidente pode suspender qualquer direito, inclusive a vida. Cuidado! A CF traz uma lista taxativa do que pode ser restrito; não há "carta branca" total.
⬜
2 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (SISTEMA DE CRISES)
A) Estado de Defesa (Art. 136)
1. Motivos: Preservar ou prontamente restabelecer a ordem pública ou a paz social em locais restritos e determinados.
2. Prazo: Não superior a 30 dias, podendo ser prorrogado uma vez por igual período.
3. Controle: O decreto é enviado em 24h ao Congresso Nacional, que decide por maioria absoluta em 10 dias.
4. Medidas: Restrições ao direito de reunião, sigilo de correspondência e de comunicação telefônica.
B) Estado de Sítio (Art. 137 a 139)
1. Motivos: Comoção grave de repercussão nacional ou fracasso do Estado de Defesa (Inciso I); Declaração de guerra ou resposta a agressão armada estrangeira (Inciso II).
2. Prazo (Inciso I): Máximo de 30 dias por vez (sem limite de quantas prorrogações, mas cada uma até 30 dias).
3. Prazo (Inciso II - Guerra): Pode durar enquanto durar a guerra.
4. Controle: O Presidente solicita autorização prévia ao Congresso antes de decretar.
C) O Papel dos Conselhos (Órgãos Consultivos)
1. Conselho da República: Deve ser ouvido antes do decreto de Defesa ou Sítio.
2. Conselho de Defesa Nacional: Também deve ser ouvido obrigatoriamente.
3. Natureza do Parecer: O parecer dos conselhos é não vinculante (o Presidente ouve, mas decide conforme sua vontade).
4. Membros: Incluem o Vice-Presidente, Presidentes da Câmara e Senado, Líderes da maioria e minoria, e Ministros específicos.
D) Limites e Fiscalização durante o Sítio
1. Mesa do Congresso: Designará comissão de 5 membros para acompanhar e fiscalizar a execução das medidas.
2. Direitos Restringíveis: Obrigação de permanência em localidade determinada; detenção em edifícios não destinados a réus comuns; busca e apreensão em domicílio.
3. Intervenção Federal: Não é permitido intervir em Estados durante a vigência do Estado de Sítio para fins alheios à crise.
4. Responsabilidade: Cessado o estado de exceção, os atos praticados serão relatados ao Congresso para apuração de responsabilidades.
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
Estudante, no ia10.com.br, comparamos o Estado de Defesa a um "curativo localizado" e o Estado de Sítio a uma "cirurgia de emergência". No Estado de Defesa, o Presidente age rápido: decreta e pronto. O Congresso só olha depois. É para crises menores, em lugares específicos (ex: uma calamidade em um Estado).
Já no Estado de Sítio, o perigo é tão grande (Guerra ou Comoção Nacional) que a Constituição exige que o Presidente peça permissão ao Congresso antes de assinar o decreto. É o controle político preventivo.
Um ponto extremamente didático para o CEBRASPE: A Prisão no Estado de Defesa. Durante o Estado de Defesa, a prisão por crime contra o Estado não pode ser superior a 10 dias, salvo se autorizada pelo Poder Judiciário. Além disso, é vedada a incomunicabilidade do preso.
Por fim, guarde a regra da Prorrogação. No Estado de Defesa, o prazo é 30+30 (morreu aí). No Estado de Sítio (comoção), é 30+30+30... enquanto o problema durar, mas sempre pedindo autorização a cada 30 dias. No Estado de Sítio (guerra), o prazo é aberto: dura o tempo que a guerra durar. Memorize essas diferenças e você não errará nenhuma questão!
⬜
4 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (DEFESA VS. SÍTIO)
.table 1: COMPARAÇÃO GERAL
	🟧 Critério
	Estado de Defesa
	Estado de Sítio

	Abrangência
	Locais restritos e determinados
	Todo o território (em regra)

	Controle Legislativo
	Sucessivo (em 24 horas)
	Prévio (Autorização)

	Prazo de Vigência
	30 dias + 1 prorrogação de 30
	30 dias (renováveis) ou duração da guerra

	Início
	Decreto Presidencial Direto
	Autorização do Congresso + Decreto


⬜
.table 2: MEDIDAS COERCITIVAS PERMITIDAS
	🟧 Medida
	Estado de Defesa
	Estado de Sítio

	Restrição de Reunião
	Sim
	Sim

	Quebra de Sigilo Corresp.
	Sim
	Sim

	Busca e Apreensão Domiciliar
	Não (Regra geral)
	Sim (Pode ser autorizada)

	Permanência em Localidade
	Não
	Sim


⬜
.table 3: QUÓRUM E PRAZOS DO CONGRESSO
	🟧 Ato
	Prazo do Congresso
	Quórum de Deliberação

	Aprovar Est. Defesa
	10 dias
	Maioria Absoluta

	Autorizar Est. Sítio
	Imediato (Convocação em 24h)
	Maioria Absoluta

	Comissão de Fiscalização
	Durante todo o período
	5 membros da Mesa


⬜
.table 4: MOTIVAÇÃO CONSTITUCIONAL
	🟧 Motivo
	Tipo de Estado

	Calamidade de grandes proporções
	Estado de Defesa

	Fracasso do Estado de Defesa
	Estado de Sítio

	Resposta a agressão armada estrangeira
	Estado de Sítio

	Ameaça à paz social em local restrito
	Estado de Defesa


⬜
5 - 🟨 10 QUESTÕES CEBRASPE (VERTICAL)
A) ENUNCIADOS (PARA RESOLUÇÃO)
1. (CEBRASPE) O Presidente da República, ouvidos o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, pode decretar o estado de defesa.
2. (CEBRASPE) O decreto de estado de defesa deve ser submetido ao Congresso Nacional em quarenta e oito horas.
3. (CEBRASPE) A duração do estado de defesa não será superior a trinta dias, podendo ser prorrogada por igual período uma única vez.
4. (CEBRASPE) Para decretar o estado de sítio nos casos de declaração de guerra, o Presidente da República deve solicitar autorização ao Congresso Nacional.
5. (CEBRASPE) No estado de defesa, é permitida a incomunicabilidade do preso por até dez dias.
6. (CEBRASPE) Durante o estado de sítio, pode ser imposta a obrigação de permanência em localidade determinada.
7. (CEBRASPE) O Congresso Nacional decidirá sobre o estado de defesa por maioria simples de seus membros.
8. (CEBRASPE) No estado de sítio decretado por comoção grave, o prazo de cada período não poderá ser superior a trinta dias.
9. (CEBRASPE) O parecer dos Conselhos da República e de Defesa Nacional vincula a decisão do Presidente da República.
10. (CEBRASPE) Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado extraordinariamente, no prazo de cinco dias, para apreciar o decreto de estado de defesa.

B) GABARITOS COMENTADOS (VERTICAL)
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O Presidente... ouvidos os Conselhos... pode decretar o estado de defesa.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...rito de decretação. VERDADEIRO. Art. 136.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...submetido ao Congresso em 48 horas.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...prazo de envio ao Congresso. FALSO. O prazo é de 24 horas (Art. 136, § 4º).
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...duração não superior a 30 dias... prorrogada por igual período uma única vez.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...prazos do Estado de Defesa. VERDADEIRO. Art. 136, § 2º.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Para decretar o estado de sítio... deve solicitar autorização ao Congresso.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...autorização prévia no Sítio. VERDADEIRO. Art. 137.
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...permitida a incomunicabilidade do preso por até 10 dias.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...comunicação do preso. FALSO. É vedada a incomunicabilidade do preso (Art. 136, § 3º, IV).
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Durante o estado de sítio, pode ser imposta a obrigação de permanência em localidade determinada.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...medidas do Estado de Sítio. VERDADEIRO. Art. 139, I.
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O Congresso decidirá... por maioria simples.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...quórum de aprovação. FALSO. O quórum é de maioria absoluta (Art. 136, § 5º).
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) No estado de sítio (comoção)... prazo não superior a 30 dias.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...prazo do Estado de Sítio. VERDADEIRO. Art. 138, § 1º.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O parecer dos Conselhos... vincula a decisão...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...natureza do parecer. FALSO. Os conselhos são consultivos; o parecer é não vinculante.
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...convocado extraordinariamente, no prazo de 5 dias...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...recesso e convocação. VERDADEIRO. Art. 136, § 5º.
⬜
🟨 6 - PEGADINHAS DO CEBRASPE (ESTADOS DE CRISE)
1. A PEGADINHA DA INTERVENÇÃO FEDERAL: O examinador afirma que a decretação de Estado de Defesa é requisito para a Intervenção Federal.
COMO É A PEGADINHA: Tenta misturar institutos de defesa do Estado.
RESPOSTA: FALSO. São institutos autônomos. A Intervenção Federal tem seus próprios motivos no Art. 34.
2. A PEGADINHA DA PRISÃO JUDICIAL: Dizem que no Estado de Defesa o Presidente pode manter alguém preso por 30 dias sem avisar ninguém.
COMO É A PEGADINHA: Ignora o limite constitucional de 10 dias e o aviso ao juiz.
RESPOSTA: FALSO. A prisão deve ser comunicada imediatamente ao juiz e não pode passar de 10 dias sem autorização judicial.
3. A PEGADINHA DA MUDANÇA DA CONSTITUIÇÃO: Afirmam que é possível aprovar uma Emenda à Constituição durante o Estado de Sítio.
COMO É A PEGADINHA: Tenta ignorar as limitações circunstanciais ao poder de reforma.
RESPOSTA: FALSO. A CF não pode ser emendada na vigência de Intervenção Federal, Estado de Defesa ou Estado de Sítio (Art. 60, § 1º).
4. A PEGADINHA DO ESTADO DE SÍTIO POR CALAMIDADE: O examinador diz que o Presidente pode decretar Estado de Sítio direto se houver uma inundação grave.
COMO É A PEGADINHA: Tenta inverter os motivos (Calamidade = Estado de Defesa).
RESPOSTA: FALSO. Calamidade de grandes proporções é motivo para Estado de Defesa. O Sítio exige algo mais grave ou o fracasso do Estado de Defesa.
⬜
🟨 7 - FLASHCARDS (FRENTE / VERSO)
FRENTE: No Estado de Defesa, qual o prazo para o Presidente enviar o decreto ao Congresso?
VERSO: 24 horas.
⬜
FRENTE: Qual o quórum para o Congresso autorizar o Estado de Sítio?
VERSO: Maioria Absoluta.
⬜
FRENTE: É permitida a incomunicabilidade do preso no Estado de Defesa?
VERSO: Não. É expressamente vedada.
⬜
FRENTE: O Estado de Sítio por guerra pode durar quanto tempo?
VERSO: Todo o tempo que perdurar a agressão armada estrangeira (não há limite de 30 dias).
⬜
🟨 8 - FLASHCARDS (PERGUNTAS TÉCNICAS)
FRENTE: Quantos membros compõem a comissão que fiscaliza o Estado de Sítio?
VERSO: 5 membros designados pela Mesa do Congresso Nacional.
⬜
FRENTE: O que acontece com os abusos cometidos durante o Estado de Sítio após seu término?
VERSO: Serão relatados ao Congresso e seus autores responderão pelos ilícitos cometidos.
⬜
FRENTE: Qual a diferença de controle legislativo entre Defesa e Sítio?
VERSO: Defesa = Controle Sucessivo (aprovação posterior). Sítio = Controle Prévio (autorização anterior).
⬜
FRENTE: No Estado de Defesa, cabe busca e apreensão em domicílio sem ordem judicial?
VERSO: A CF não autoriza expressamente essa medida no Estado de Defesa, apenas no Estado de Sítio (Art. 139, VI).
⬜
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